
    

 

 

 

 

 

 
Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final 

 

Matéria: Projeto de Resolução nº 05/2020 

 
Objeto: Altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Flores 

da Cunha, Resolução nº 003, de 02 de outubro de 1996, para dispor sobre a instrução dos projetos de 

leis dos orçamentos e as emendas impositivas orçamentárias, a extinção do voto secreto e a inclusão 

do processo eletrônico de votação. 

 

Através deste Projeto de Resolução, encaminhado pelos Vereadores, no qual tem 

como objetivo alterar dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Na exposição de motivo do Projeto de Resolução, este vem ao encontro de recepcionar 

o orçamento impositivo, fruto da Emenda à Lei Orgânica nº 032, de 07 de abril de 2020, adequar os 

processos de votação às alterações constitucionais e às novas tecnologias implementadas na Casa. 

Preliminarmente, cumpre dizer que a Constituição Federal prevê que as casas 

legislativas devem elaborar seus regimentos internos no seguintes dispositivos: §3º do art. 27, inciso 

III do art. 51, inciso XII do art. 52 e § 1º do art. 55. 

 As atividades diárias das Câmaras Municipais fazem do Regimento Interno um 

importante instrumento para conduzir as ações dos parlamentares locais.  

Assim, em virtude da importância que o regimento interno possui com relação aos 

trabalhos da Câmara, os eixos de defasagem para sua revisão precisam ser devidamente separados, em 

que pese alguma temática possa incidir em mais de um eixo. 

 O estudo deve levar em conta se existem dispositivos no texto que afrontam à 

Constituição Federal, mas atentar basicamente a três eixos: constitucional (CF, CE e LOM), 

jurisprudencial (jurisprudência dos tribunais dos estados e superiores) e institucional (o que se 

pretende modificar para melhorar a vida no Município e que não conflita com os outros eixos). 

   A alteração do regimento Interno deve ser apresentada por meio de projeto de 

resolução de alteração na proposição principal, adotando-se a técnica legislativa, à luz do art. 12 da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Quanto à técnica legislativa, embora não conste expressamente nos artigos a palavra 

regimento consta o numero da resolução, que é o regimento. 

 Quanto ao conteúdo proposto, coadunam com a Constituição Federal e a LOM 

aqueles que necessitam de simetria. 

A espécie legislativa se apresentou de acordo com o previsto no art. 127 do Regimento 

Interno. Quanto à subscrição por um terço dos membros da Câmara exigida no art. 199, deve-se 

verificar se foram postas devidamente as assinaturas, vez que não é possível constatar no material 

acostado. 

  Diante dos aspectos analisados, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final 

viabiliza a tramitação da respectiva matéria e emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de 

resolução nº 005/2020. 

 

Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 01 de outubro de 2020. 

 

 

Vereador César Ulian 

Presidente e Relator  
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